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CATEGORIAS BALASCONFEITOS,_ BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES
NúmeroFUNÇÃO / NOME	 Limite máximo

INS
[

i 	 g/100g 
5.1. BALASSARAMELOS, PASTILHASCONFEITQS E SIMILARES
5.1.1. BALAS E CARAMELOS	

	 ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF 	
	 334 	 [Ácido binário°

355	 	 Ácido adípico

quannan satis
05
1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF ___quantum satis

335 i Tartarato monossódico 0,5
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0.5
336 ii Tartarato dipotássico 0,5
337 Tartarato duplo de sódio e potássio 0,5

AGENTE DE MASSA —
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ANTIESPUMANTE
Todos os autorizados como BPF quantwn satis

0,001900 Dimetilpolisiloxanmolidimetilsiloxana

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura

305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura 

0,05 sobre o teor
de gordura

306 Mistura concentrada de tocoferóis

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor
de gordura

310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor
de gordura 

0,02 sobre o teor
de gordura 

0,02 sobre o teor
de gordura

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor
de gordura 

0,01 sobre o teor
de gordura

384 Citrato de isopropila (mistura)

AROMAT1ZANTE
Todos os autorizados quantum satts

Número
	

FUNÇÃO I NOME
	

Limite máximo
1NS
	

g/100g 

400 Ácido algfnico
401_ Alginato de sódio
402 Alginato de potássio
403 Alginato de mônio
404 Alginato de cálcio
406 Agar
407 Carragena (inclui os sais de sódio, amônio, potássio

e Furcelarana)
Goma_j_ataLalfarroba410

412 Goma guar
413 Goma adragante
414_ Goma arábica, goma acácia
415	 Goma xantana
416
418

Goma caraia
Goma gelana

421_ _
(4251

_Manitol_
Goma Konjac

440
_4Q(i)

Pectink_pectina amidada
Celulose microcristalina

461 Metilcclulose
ESTABILIZANTE_Lcontinunão)

463
465
466
470_	 ___
471

__
472a

472b

Hidroxipropilcelulose	 ...._
Metiletilcelulose

iCarboximetilcelulose sóchca
! Sais de ácidos	 Ca, Na,_K e NH4)_graxoside
Mono e diglicerídios de ácidos graxos, ésteres de
mono e diglicerídios com ácidos graxos.
Esteres de ácido acético e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido acético e mono e diglice-
rídios
Ésteres de ácido tático o ácidos graxos com gliccrol,

de ácido tático e mono e diglicerfdios._,ésteres
472c.	 ,

472d

Ésteres de ácido enrico p ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido cítrico e mono e diglicerídios
Ésteres de ácido tartárico e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido tartárico e mono e diglice-
rídios.

472f Ésteres de ácidos tartárico, acético e ácidos graxos
com glicerol

500(iil Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio
501(i) Carbonato de potássio
509 Cloreto de cálcio
965 Maltitol e xarope de maltitol
1200 Polidextrose

ESTABILIZANTE DE COR
___504_(i) Carbonato de magnésio

528 Hidróxido de magnésio

FERMENTO QUÍMICO
500(i) Carbonato de sódio
500Øi ) Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio
503(i) Carbonato de amônio
503(iil Bicarbonato de amônio, carbonato ácido de amônio

574 iÁcido glucônico 
Glucona-delta-lactona575

GEL IFICANTE
- Gelatina

401 Alginato de sódio
404 Alginato de cálcio
406 Agar
407 Carragena (inclui os sais de sódio, amônio, potássio

e Furcelarana)
Goma gelana418

(4251 Goma Koniac
Pectina, pectina amidada440

GLACEANTE

570(i) —Ácido esteárico
953 Isomalte

MELHORADOR DE FARINHA
100 Ácido ascórbico
327 Lactato de cálcio
516 Sulfato de cálcio
529 óxido de cálcio
1100 Alfa-amilase

REALÇADOR DE SABOR
620 Ácido_glutâmico
621 Glutamato de sódio, glutamato monossódico
622 Glutamato de potássio, glutarnato monopotássio
623 Glutamato de cálcio,diglutamato de cálcio
624 Glutamato de amônio, glutamato monoamônio
625 Glutamato de ma onésio, diglutamato de magnésio
626 Ácido guanílico
627 Guanilato dissódico dissódio 5'-guanilato
628 Guanilato de potássio, potássio 5'-guanilato
629 Guanilato de cálcio cálcio 5'-guanilato
630 Ácido inosínico

REALÇADOR DE SABOR (continuação)
631 Inosinato dissódico, dissódio 5'-inosinato
632 Inosinato de potássio, potássio 5'-inosinato
633 Inosinato de cálcio. cálcio 5'-inosinato

REGULADOR DE ACIDEZ
170(j) Carbonato de cálcio
260 Ácido acético
263 Acetato de cálcio
270 Ácido láctico
296 Ácido málico
297 Ácido fumárico
325 Lactato de sódio
326 Lactato de potássio

327 Lactato de cálcio 
kcido cítrico330

331(1) Citrato monoss6dico
331(ii) Citrato dissódico
331(111) Citrato de sódio, citrato tri-sódico
332(ii Citruto de potássio, citrato tri-potássico 

Citrato de cálcio, citrato tri-cálcico333
500(i) Carbonato de sódio 

Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio500(11)
501(i) Carbonato de potássio
503(i) Carbonato de amônio
503(ii) Bicarbonato de amônio carbonato ácido de amônio
504(1) Carbonato de magnésio
515 Sulfato de potássio
524 Hidróxido de s6dio
525 Hidróxido de potássio
526 Hidróxido de cálcio
527 Hidróxido de amônio
528 Hidróxido de magnésio
529 óxido de cálcio
574 Ácido glucônico
575 Glucona-delta-lactona
578 Gluconato de cálcio

SEQUESTRAN'TE
330 Ácido cítrico

331(i) Citrato monossódico
331(ii) Citrato dissódico
33 Iiiii) Citrato de sódio, citrato tri-sódico

Citrato de potássio, citrato hi-potássico 
Citrato de cálcio, citrato tri-cálcico

332(11)
333
420 Sorbitol e xarope de sorbitol
472a Ésteres de ácido acético e ácidos graxos com gli-

cerol, ésteres de ácido acético c mono e diglice-
rídios

472b Esteres de ácido lático e ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido tático e mono e diglicerídios

472c Ésteres de ácido cítrico e ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido cítrico e mono e diglicerídios 
Éteres de ácido tartkico e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido tartárico e mono e diglice-
rídios.

472d

472f Éteres de ácidos tartárico, acético e ácidos graxos
com glicerol

516 Sulfato de cálcio

UMECTANTE
325 Lactato de sódio
32,6 Lactato de potássio 

Sorbitol e xarope_de sorbitol 
Manha]

420
42f
422 Glicerol, glicerina
967 Xilitol
1200 Polidextrose

RESOLUÇÃO N 2 387, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -. ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados
no Mercosul relacionados a aditivos alimentares (Resolução GMC n°53/98);

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 5 : Balas, Confeitos, Bombons, Chocolates e Si-
milares", resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 5: BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMI-
LARES" , constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I — Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DE-
TEN/MS n.° 13 de 11/01/96, da Portaria DTEN/MS n.° 393 de 07/08/96, referentes aos seguintes
alimentos: balas, caramelos, pastilhas, confeitos e similares; balas de goma e de gelatina; bombons e
similares; gomas de mascar ou chicle; produtos de cacau; torrones; chocolates; alimentos com cacau para
preparo de bebidas; coberturas, xaropes e seus pós para preparo; recheios e pós para preparo.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO •

ANEXO

"REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 5: BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES".
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CATEGORIAS BALASCONFEITOS,_ BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES
NúmeroFUNÇÃO / NOME	 Limite máximo

INS
[

i 	 g/100g 
5.1. BALASSARAMELOS, PASTILHASCONFEITQS E SIMILARES
5.1.1. BALAS E CARAMELOS	

	 ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF 	
	 334 	 [Ácido binário°

355	 	 Ácido adípico

quannan satis
05
1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF ___quantum satis

335 i Tartarato monossódico 0,5
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0.5
336 ii Tartarato dipotássico 0,5
337 Tartarato duplo de sódio e potássio 0,5

AGENTE DE MASSA —
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ANTIESPUMANTE
Todos os autorizados como BPF quantwn satis

0,001900 Dimetilpolisiloxanmolidimetilsiloxana

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura

305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura 

0,05 sobre o teor
de gordura

306 Mistura concentrada de tocoferóis

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor
de gordura

310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor
de gordura 

0,02 sobre o teor
de gordura 

0,02 sobre o teor
de gordura

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor
de gordura 

0,01 sobre o teor
de gordura

384 Citrato de isopropila (mistura)

AROMAT1ZANTE
Todos os autorizados quantum satts

Número
	

FUNÇÃO I NOME
	

Limite máximo
1NS
	

g/100g 

400 Ácido algfnico
401_ Alginato de sódio
402 Alginato de potássio
403 Alginato de mônio
404 Alginato de cálcio
406 Agar
407 Carragena (inclui os sais de sódio, amônio, potássio

e Furcelarana)
Goma_j_ataLalfarroba410

412 Goma guar
413 Goma adragante
414_ Goma arábica, goma acácia
415	 Goma xantana
416
418

Goma caraia
Goma gelana

421_ _
(4251

_Manitol_
Goma Konjac

440
_4Q(i)

Pectink_pectina amidada
Celulose microcristalina

461 Metilcclulose
ESTABILIZANTE_Lcontinunão)

463
465
466
470_	 ___
471

__
472a

472b

Hidroxipropilcelulose	 ...._
Metiletilcelulose

iCarboximetilcelulose sóchca
! Sais de ácidos	 Ca, Na,_K e NH4)_graxoside
Mono e diglicerídios de ácidos graxos, ésteres de
mono e diglicerídios com ácidos graxos.
Esteres de ácido acético e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido acético e mono e diglice-
rídios
Ésteres de ácido tático o ácidos graxos com gliccrol,

de ácido tático e mono e diglicerfdios._,ésteres
472c.	 ,

472d

Ésteres de ácido enrico p ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido cítrico e mono e diglicerídios
Ésteres de ácido tartárico e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido tartárico e mono e diglice-
rídios.

472f Ésteres de ácidos tartárico, acético e ácidos graxos
com glicerol

500(iil Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio
501(i) Carbonato de potássio
509 Cloreto de cálcio
965 Maltitol e xarope de maltitol
1200 Polidextrose

ESTABILIZANTE DE COR
___504_(i) Carbonato de magnésio

528 Hidróxido de magnésio

FERMENTO QUÍMICO
500(i) Carbonato de sódio
500Øi ) Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio
503(i) Carbonato de amônio
503(iil Bicarbonato de amônio, carbonato ácido de amônio

574 iÁcido glucônico 
Glucona-delta-lactona575

GEL IFICANTE
- Gelatina

401 Alginato de sódio
404 Alginato de cálcio
406 Agar
407 Carragena (inclui os sais de sódio, amônio, potássio

e Furcelarana)
Goma gelana418

(4251 Goma Koniac
Pectina, pectina amidada440

GLACEANTE

570(i) —Ácido esteárico
953 Isomalte

MELHORADOR DE FARINHA
100 Ácido ascórbico
327 Lactato de cálcio
516 Sulfato de cálcio
529 óxido de cálcio
1100 Alfa-amilase

REALÇADOR DE SABOR
620 Ácido_glutâmico
621 Glutamato de sódio, glutamato monossódico
622 Glutamato de potássio, glutarnato monopotássio
623 Glutamato de cálcio,diglutamato de cálcio
624 Glutamato de amônio, glutamato monoamônio
625 Glutamato de ma onésio, diglutamato de magnésio
626 Ácido guanílico
627 Guanilato dissódico dissódio 5'-guanilato
628 Guanilato de potássio, potássio 5'-guanilato
629 Guanilato de cálcio cálcio 5'-guanilato
630 Ácido inosínico

REALÇADOR DE SABOR (continuação)
631 Inosinato dissódico, dissódio 5'-inosinato
632 Inosinato de potássio, potássio 5'-inosinato
633 Inosinato de cálcio. cálcio 5'-inosinato

REGULADOR DE ACIDEZ
170(j) Carbonato de cálcio
260 Ácido acético
263 Acetato de cálcio
270 Ácido láctico
296 Ácido málico
297 Ácido fumárico
325 Lactato de sódio
326 Lactato de potássio

327 Lactato de cálcio 
kcido cítrico330

331(1) Citrato monoss6dico
331(ii) Citrato dissódico
331(111) Citrato de sódio, citrato tri-sódico
332(ii Citruto de potássio, citrato tri-potássico 

Citrato de cálcio, citrato tri-cálcico333
500(i) Carbonato de sódio 

Bicarbonato de sódio, carbonato ácido de sódio500(11)
501(i) Carbonato de potássio
503(i) Carbonato de amônio
503(ii) Bicarbonato de amônio carbonato ácido de amônio
504(1) Carbonato de magnésio
515 Sulfato de potássio
524 Hidróxido de s6dio
525 Hidróxido de potássio
526 Hidróxido de cálcio
527 Hidróxido de amônio
528 Hidróxido de magnésio
529 óxido de cálcio
574 Ácido glucônico
575 Glucona-delta-lactona
578 Gluconato de cálcio

SEQUESTRAN'TE
330 Ácido cítrico

331(i) Citrato monossódico
331(ii) Citrato dissódico
33 Iiiii) Citrato de sódio, citrato tri-sódico

Citrato de potássio, citrato hi-potássico 
Citrato de cálcio, citrato tri-cálcico

332(11)
333
420 Sorbitol e xarope de sorbitol
472a Ésteres de ácido acético e ácidos graxos com gli-

cerol, ésteres de ácido acético c mono e diglice-
rídios

472b Esteres de ácido lático e ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido tático e mono e diglicerídios

472c Ésteres de ácido cítrico e ácidos graxos com glicerol,
ésteres de ácido cítrico e mono e diglicerídios 
Éteres de ácido tartkico e ácidos graxos com gli-
cerol, ésteres de ácido tartárico e mono e diglice-
rídios.

472d

472f Éteres de ácidos tartárico, acético e ácidos graxos
com glicerol

516 Sulfato de cálcio

UMECTANTE
325 Lactato de sódio
32,6 Lactato de potássio 

Sorbitol e xarope_de sorbitol 
Manha]

420
42f
422 Glicerol, glicerina
967 Xilitol
1200 Polidextrose

RESOLUÇÃO N 2 387, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -. ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados
no Mercosul relacionados a aditivos alimentares (Resolução GMC n°53/98);

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 5 : Balas, Confeitos, Bombons, Chocolates e Si-
milares", resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 5: BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMI-
LARES" , constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I — Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DE-
TEN/MS n.° 13 de 11/01/96, da Portaria DTEN/MS n.° 393 de 07/08/96, referentes aos seguintes
alimentos: balas, caramelos, pastilhas, confeitos e similares; balas de goma e de gelatina; bombons e
similares; gomas de mascar ou chicle; produtos de cacau; torrones; chocolates; alimentos com cacau para
preparo de bebidas; coberturas, xaropes e seus pós para preparo; recheios e pós para preparo.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO •

ANEXO

"REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 5: BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES".
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Seção-1

CORANTE
100 i Cúrcuina, curcumina 0,015 (como Cur-

cumina)
101 i Riboflavina __quantum satis
101	 ii Ribofiavina 5'-fosfato de sódio quantum satis

0,030
0,010
0,030
0 005

102 Tartrazina 
Amarelo crepúsculo110_

120 CarmimkochonilhaMcido carmínico
Azorrubina122

123 Amaranto. Bordeaux S 0.010
124 Ponceau 4R 0,010 

0,005127 Eritrosina
129 Vermelho 40 0.030
131 Azul patente V 0,030
132 Indigotina 

Azul brillante FCF 
Clorofila

0.030 
0.030

quantion sal is
133

140 i
140 ii Clorofilina quantion sal is

quantum sutis
quantum sutis

0,030
quantian rates
quantum satzs
quantitm satis
(manam sutis
quantum sal is
quantum satis

__quantia": satts__
0,020 (como Bixi-

na)

141	 i Clorofila cúprica	
Clorofilina cúprica	
Verde rápido FCF
Caramelo I - simples
Caramelo II - processo salto cáustico
Caramelo III - processo amônia

141	 ii
143

150 a
150 b
150 c

I- 	 150 d Caramelo IV_t_processo sulfito-amônia
153 Carvão vegetal - fontes vegetais

160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
_	 160 a ii	 _ _

160 b
Carotenos naturais (alfa,beta e_ gama) __ .
Urucum/bixina/norbixina

160 c Páprica/capsorubina/capsantina
Beta-Apo-8'carotenal

quantia?! satis
0,030160 e

160 f Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'carotenóico 0,030__ _ _ __
162 Vermelho de_beterraba, betanina qyantum sutis

auantum satis
quantunz sala

163 i Antocianinas
Dióxido de titânio171

EMULSIFICANTE
os autorizados como BPF_Todos quantum satis

0,5I	 405 Alginato de propileno glicol
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana
01 	
0.1
0,1
0.1

433
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana
46 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana

Sais de amônio do ácido fosfatídico
0,1
0,5442

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

0,5

473 Ésteres graxos de sacarose 	 1 0,5

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

EMULSIFICANTE (Continuação)
475 Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol 0,2
476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
0,5

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 03
481i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato de sorbitana 	_ 

Triestearato de sorbitana
0,5 
0,5492

494 Monooleato de sorbitana O 5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

•
ESPE,SSANTE

Todos os autorizados como BPF sutis__quantum
405 Alginato de pro ileno glicol 0.5

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

339 iii Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, trisódio mo-
nofosfato.

0,5 (como P205)
•

405 Alginato de propileno glicol 
Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana

0,5 
0,1432

433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0.1
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana O 1
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 0,1

0,1 
0.5

436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graus com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

0,5

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
0,2
0,5

475 Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol
476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
477 Ésteres de ácidos graxos com propino glicol 0,5

0,5
05

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio
Estearoil-2-lactil lactato de cálcio482

491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5

0.5494 Monooleato de sorbitana
495 Monoa.Wmitato de sorbitana 0,5

iGELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF satis__quantum

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,5903	 Cera de carnaúba
905 a	 Parafina liquida, óleo mineral 0.5

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
/n_gO

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

1520 Propileno glicol, metilglicol 0.10

5.1.2 PASTILHAS
ACIDULANTE

Todos os autorizados como BPF quantum satis
0,5334 Ácido tartárico

338 Ácido fosfórico 0,5
355 Ácido adípico	 ' 1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF qyantum satis

2.0470J Estearato de magnésio

ANTIOXIDANTE-
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

AROMATIZANTE
Todos os autorizados __quantum satis

CORANTE
100 i Curcumina, cúrcuma 0,015 (como Cur-

cumina)
1011 Ribofiavina quantum satis

quantum satis
0,030

101	 ii Ribofiavina 5'-fosfato de sódio
102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 0,010
120 Cannim/cochonilhdácido carmínico 0,030
122 Azorrubina 0,005
123 Amaranto, Bordeaux S 0.010

124
Ponceau 4R 0,010

127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0.030
131 Azul patente V 0.030
132 Indigotina 0.030 

0.030133 Azul brilhante FCF
140i Clorofila quantum satis

140 ii Clorofilina quantum satis
quantum sutis

__quantum satis
1411 Clorofila cúprica

141 ii Clorofilina cúprica
143 Verde rápido FCF 0,030

150 a	 _Caramelo I - simples qizantum sutis

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
150 b Caramelo II - processo milito cáustico quantum satis
150 c Caramelo Dl - processo amônia quantum satis

quantum satis
quantum satis

150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia
153 Carvão vegetal - fontes vegetais

160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético quantum satis
quantum satzs

0,020 (como Bixi-
na)

160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)
160 b Urucum/bixina/norbixina

160 c Pápricakapsorubinakapsantina
Beta-Apo-8'carotenal

quantum satis
0,030160 e

160 f Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'carotenóico 0,030
162 Vermelho de beterraba, 1:Canina quantum satzs

quantum satis
quantum sons

163 i Antocianmas
171 Di5xido de titânto

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF sutis__quantum

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sala

470 i Estearato de magnésio 2,0

GEL1FICANTE
Todos os autorizados como BPF quantzan sutis

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis
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1520 Prooileno glicol. metil glicol 0,10

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,5903 Cera de carnaúba
905 a Parafina liquida. óleo mineral 0,5

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

5.1.3. CONFEITOS
Além dos aditivos listados, podem estar presentes: aJos aditivos que provêm do recheio, quando este é
um alimento definido; b os aditivos indicados em 5.9. para outros recheios.

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,5_334 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

305 Estearato de ascorbila

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor
de gordura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor
de gordura

310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

320 Butil Hidroxianisol, BHA 0,02 sobre o teor
de gordura

321 Butil Hidroxitolueno, BHT

Citrato de isopropila (mistura)

0,01 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura 

384

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satis

CORANTE
100i Curcumma, cúrcuma 0,015 (como Cur-

cumina)
101i Riboflavina quantunt salis

101	 ii Ribofiavina 5'-fosfato de sódio quantum satis
102 Tartrazina 0,030
110 Amarelo crepúsculo 0,010
120 Cannim/cochonilhdácido carmírnco 0,030
122 Azorrubina 0,005
123 Amaranto, Bordeaux 5 0,010

r	 124 Ponceau 4R 0,010
127 Eritrosina 0.005
129 Vermelho 40 0,030
131 Azul patente V 0,030
132 indigotina 0,030
133 Azul brilhante FCF 0,030

140 i Clorofila quantum satis
quantum satis
quantum satis
quantum satis

140 ii Clorofilina
141i Clorofila cúprica

Clorofilina cú prica141	 ii

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
143 Verde rápido FCF 0.030

150 a Caramelo I - simples quantum satis
quantum satis
quantum sons

sota__quantum

150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico
150 c Caramelo III - processo amônia
150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia

153 Carvão vegetal - fontes vegetais quemtunt satis
quantum satis
quantum safa

0,020 (Como Bixi-
na)

160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)

Urucum/bixina/norbixina160 b

160 c Oprica/capsorubinakaosantina 
IBeta-Apo-8'carotenal 
Éster etílico ou metilico do ácido beta-apo-8'carotenóico

___quantum satis 
0,030
0,030

quantum salLs
quantum satis
quantum sala
quantum satis
quantum satis
quantum sofá

160 e
160 f
162	 Vermelho de beterraba, betanina

163 i Antocianinasr--	 171 Dióxido de titánio
173 Alumínio - somente para superfície

Prata - somente para superfície174
175 Ouro - somente para s_qperfície

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,1435	 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantutn satis

0,1435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana
470 i Estearato de magnésio 1.0 

GELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0.101520 Propileno glicol. metil glicol

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

5.1.4. BALAS DE GOMA E BALAS DE GEI„ATINA

ACIDULAT•ITE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0.5334 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 1.0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0.5335 i Tartarato monossédico
335 ii Tartarato diss6dico 0,5
336 i Tartarato monomássico 

Tartarato dipotássico
0,5
0,5336 ii

337 Tartarato duplo de sódio e potássio 0,5

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum safa

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satis

CORANTE
100 i Curcumina, cúrcuma 0,015 (como Cur-

cumina)
101i Riboflavina quantunt satis

quantum satis
0,030

101 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio
102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 

Carmirn/cochonilha/ácido cannímco
0 010
0.030120

122 Azorrubina 0,005
123 Amaranto Bordeaux S 0.010
124 Ponceau 4R 0,010
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0,030
131 Azul patente V 0.030
132 indigotina 0,030
133 Azul brilhante FCF 0,030

140 i Clorofila quantum sala
quantum sutis
quantum satis 	 1

quantum satis
0.030

140 ii Clorofilina
141i Clorofila cilprica

141	 ii Clorofilina cúprica
143 Verde rápido FCF

150 a Caramelo I - simples quantum satis
quantia,: satts1506 Caramelo II - processo sulfito cáustico

150 c Caramelo III - processo amônia tiltantum saía
150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia quantum satis

153 Carvão vegetal - fontes vegetais quantum satis

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (continuacão)
saia_quantum160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético

160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama) quantum satis
0,020 (como Bixi-

na)
160 b Urucum/bixina/norbixina

160 c Pápricakapsorubinakapsantina
Beta-Apo-8'carotenal

quantum rata
0,030160 e

160 f Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'caroten6ico 0,030
162 Vermelho de beterraba, betanina quantum satis

quantum saiu163 i Antocianinas
171 Dióxido de titártio quantum saia

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sal isL



Limite máximo
g/100g 

quantum satisTodos os autorizados como BPF

FUNÇÃO 1 NOMENúmero
1NS

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF 

335 i 	 Tartarato monossódico
335 ii	 Tartarato dissóclico 
336 i	 Tartarato monopotá.ssico
336 ii	 Tartarato dipotássico
337 	 Tartarato duplo de sódio e potássio

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE

_quantum satis
0.5
0,5
0,5
0,5
0,5

ANTIESPUMAINITE
Todos os autorizados como BPF 	 mamam satis

AROMATIZANTE
1Todos os autorizados

1

_pantum satis

*-*

900 Dimetilpolisiloxanpolidimetilsiloxana 

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF

304 Palmitato de ascorbila
305 Estearato de ascorbila
306 Mistura concentrada de tocoferóis
307 Tocoferol, alfa-tocoferol
310 Gaiato de propila
319 Terc-butil-hidroquinona. TBHQ
320 Butil Hidroxianisol, BHA
321 Butil Hidroxitolueno. BHT
384 Citrato de isopropila (mistura)

0.001

auantum safa
0.02
0,02
0,02
0,02
0,04
0,02
0.04
0,04
0,01

72
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GELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantirm sarja

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantia?! sutis

05903 Cera de carnaúba_
905_a

_	 _._
Parafina liquida., óleo mineral 03

I--

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,101520	 Pro_pileno_glicol, metil glicol

5.2. GOMA DE MASCAR OU CHICLE

ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF quantia,: satis

0,5334 Ácido tartárico
355 Ácido adípi_co 1.0

100 i Curcumina, mircuma 0,015 (como Cur-
cumina)

101 i Ribofiavina quarzturn satis
101	 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio quantum satis

102 Tartrazina 0030
110 Amarelo crepúsculo 0,010
120 Carmirrikochonilhdácido carminico 0 030
122 Azorrubina 0,005
123 Atnaranto, Bordeaux S 0,010
124 Ponceau 4R 0,010
127 Eritrosina 0.005

r- 129 Vermelho 40 0230
131 Azul patente V 0.030
132 indigotina 0,030

-g^ 133 Azul brilhante FCF 0,030

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (continuação)
140 i Clorofila quantum satis

quantum miá
quantum satis

_quantia,' satis
0,30

140 ii Clorofilina
! 4J_L Clorofila cúprica
141	 ii Clorofilina críptica

143 Verde rápido FCF
150_a Caramelo I - simples _giraram satis

quantum satá
quantum satis
quantuni satà

150 b_ Caramelo II - processo sulfito cáustico_
150 e Caramelo 11I__-__processo amônia
150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia
l53_ Carvão vegetal - fontes vegetais quantum satis

_Imunizam unis160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama) guantum sal is
160 b Urucum/bixina/norbixina 0,020 (como Bixi-

na)
160 c Páprica/capsorubina/capsantina _quantum satis

0,030160 e Beta-Apo-8'carotenal
160 f
162

1631

Éster etílico ou metilico do ácido beta-apo-8'carotenóico 0_,Q30
Vermelho de beterraba,_betanina quantia', satis

quantum satis
cantam valia

Antocianinas
171 Dióxido de titânio

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quanturn sala

405 Alginato de propileno glicol 0.5
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana O 5
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,5
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 0.5
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 0,5
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 03

. 472 e Ésteres de ácido diacctil tartático e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartkico e mono e di-
gliceddeos

0,5

473 Esteres graxos de sacarose 0,5
475 Ésteres de ácidos graxos com pchglicerol 0,5
476 Ésteres de ácido ricinoléico interésterificado com poligli-

cerol
0,5

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,2
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,2
491 Monoestearato de sorbitana O 5
492 Triestearato de sorbitana O 5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 05

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sala

405 Alginato de propileno glicol 0.5

Número
INS

FUNÇÃO 1 NOME Limite máximo
g/100g

ESTABILIZAN'TE

Todos os autorizados como BPF quantum soas
0,5 (como P20s)341 ii Fosfato cficálcico, fosfato dibásico de cálcio, ortofosfato

dicálcico
405 Alginato de propileno glicol 0,5
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 0,5
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,5
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana
0.5 
03435

436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 0.5
472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com

gficerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerfdeos.

0,5

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
475 Ésteres de ácidos graxos com poligficerol 0,5
476 Ésteres de ácido ricinolóico interesterificado com poligli-

cerol
0,5

477 Ésteres de ácidos timos com 	 f_p_Lio ált_gio licol 
Estearoil-2-lactil lactato de sódio

0.5 
0.2481 i

482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,2
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0.5

REALÇADOR DE SABOR
951 Aspartame 0,25

GELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

903 Cera de carnaúba 0.5

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

SEQ_UESTRANTE
385 EDTA cálcio dissódico (etileriodiaminotetraacetato de cá!-

cio e dissódico)
0,01

386 EDTA ácido dissódico (etilenodiaminotetraacetato diácido
dissódico)

0,01

Número
INS

FUNÇÃO 1 NOME Limite máximo
g/100g

5.3.TORRONES, MARZIPANS,
CAR

PASTA DE SEMENTES COMESTÍVEIS COM, OU SEM AÇU-

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum saia

0,5
1.0	 -

134 Ácido tartárico
355 Ácido adipico 

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quinam satis

335 i Tartarato monossédico 0.5
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartaratd monop_otássico 0,5

0.5336 ii Tartarato dipotássico
137 Tartarato duplo de sódio e potássio 0,5

AGENTE DE MASSA
Todos os autorizados como BPF quantum satá
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Seção1 sé,

iTodos os autorizados como
900

Todos os autorizados como

f	 	 ANT1ESPUMANTE
BPF ouantuni sutis

	 Q01 Dimetilpolisiloxanopolidimetilsiloxaná

ANTIOXIDANTE
BPF qyantum sath

0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

304 Palmitato de ascorbila

305 Estearato de ascorbila

Mistura concentrada de tocoferóis306

307

319

Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor
de_gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de cordura

Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321

384

Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor
de zordura

0,01 sobre o teor
de gordura 

Citrato de isopropila (mistura)

AROMATIZANTE
Todos os autorizados no MERCOSUL quantum satis 

CORANTE
-Não ,se autoriza o uso

100 i

101,
101	 ii

ara_pastas de sementes com ou sem apicoe
Curcumina, cúrcuma 0,015 (como Cur-

cumina)_
guantum satis
auantion sons

Riboflavina
Ribollavina 5'-fosfato de sódio

102
110
120
122

Tartrazina 0,030
Amarelo crepúsculo 0,010
Carmim/cochonilhdácido cannínico 0,030
Azorrubina 0,005

121.	 _Amaranto,
_	 124

Bordeaux S 0,010
Ponceau 4R 0,010

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100c

CORANTE .(Continua_Oo)
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0,030	

0,030 
0,030

131 Azul_patente V 
indigotina132

133 Azul brilhante FCF 0,030
140 i Clorofila satis_quantunz

140 ii Clorofilina quantuni satis

	 	 quantton sal is

quantum soas

J30
satis_quantum

141i Clorofila cúprica 
Clorofilina ottrica141	 ii

143 Verde rápido FCF 
Caramelo I - simples150 a

150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico quarttum sutis

150 c Caramelo III - processo amônia quantum sath
satis_quantum150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia

153 Carvão vegetal - fontes vegetais _azia:Mim sutis

160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético _quantum satis

emantam soas

0,020 (como Bixi-
na)

_j6OajL Carotenos naturaiskalf_a,_beta e gama)
160 b Urucum/bixina/norbixina

160 c Páprica/capsorubina/capsantina quantum satis

160 e Beta-Apo-8'carotenal 0,030
160 f Éster etílico ou metílico do ácido betaz_gpo-8'carotenóico 0,030
162

163 i
Vermelho de beterraba quantum sutis

quorum sath
quantton sath

Antocianinas
171 Dióxido de titânio

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF qttantum sath

0,5405	 Atinato de_propileno glicol
432 Polioxietileno_120) Monolaurato de sorbitana 0.1
433 Polioxietileno (20) Monoolcato de sorbitana 0.1

0,1
0.1
0.1
15

434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana435

436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
442	 ___s

472 e
de amônio do ácido fosfatídico

Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos	
Ésteres_graxos de sacarose

0,5

0,5473
475 Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol 	

.
02 
0,5476

477
481	 i

Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol
Ésteres de ácidos_graxos com propileno glicol (1 5..	 _

0,5 	 _
0,5

Estearoil-2-lactil lactato de sódio_
482
491
492	

-r

_	 494_
495

Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
Monoestearato de sorbitana 0,5
Triestearato_de sorhitana 0,5	

0 5IvIonooleato de , orbitana
Monovalmitato_ de surbitana 0,5

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
c./100.g_

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantia,: satis

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como

405
BPF qztantum sutis

0 5
0,1
0,1
0.1 
0_,J 	
0j
0,5

Alginato de pro~licol 	
Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana432

433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana434

435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
oicerídeos.

0,5

473 Esteres graxas de sacarose 0,5 
0,2475 Ésteres de ácidos graxos com polifficerol

476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

0,5

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
0,5481 i	 ' Estearo11-2-lactil lactato de sódio

482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato de sorbitana O 5
492 Triestearato de sorbitana 0„5

0,5	 	
0,5

494 Monooleato de sorbitana
495 Mono_palmitato de sorbitana 	

GEL1FICANTE
Todos os autorizados como BPF quantion satis

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

I-	 UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF satis_quantion

1520 Propileno glicol, metil glicol 0,10

5.4. PRODUTOS DE CACAU
5.4.1. MASSA DE CACAU E TORTA DE CACAU	 Não autorizado
5.4.2. MASSA DE CACAU ALCALINIZADA E TORTA DE CACAU ALCALINIZADA

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis

05334 Ácido tartárico
335 i Tartarato monossódico 0,5
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0,5

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g 

REGULADOR DF ACIDEZ (continuação)
0,5
0,5

336 ii Tartarato dipotássico 
Tartarato du p lo de sódio e Notássio337

338 Ácido fosfórico 0,25

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantitm sath

1,0442 Sais de amônio do ácido fosfatfdico

5.4.3. MANTEIGA DE CACAU Não autorizado

5.4.4. CACAU EM PÓ E CACAU EM PÓ COM AÇUCARES

ANTIUMECTANTFJANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF miantum sutis

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum sutis

Exceto aroma de cacau ou chocolate

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF sutis_qual:non

442 Sais de amônio do ácido fosfatídico 1,0

5 4 5 CACAU EM PÓ ALCALINIZADO E CACAU EM Pó ALCALINIZADO COM AÇÚCARES
REGULADOR DE ACIDEZ

Todos os autorizados como BPF satis_guantum

334	 Acido tartárico 0.5
335 i	 Tartara o monossódico 0,5
335 ii	 Tartarato dissódico 0,5
336 i	 Tartarato monopptássico 0,5
336 ii	 Tartarato dipotássico 0,5
337 Tartarato duplo de sódio e potássio 

Ácido fosfórico
0,5

0,25338

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
¡Todos os autorizados como BPF quantum sutis

AROMAT1ZANTE
1Todos os autorizados qitanlum sutis
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Exceto amma de cacau  ou chocolate

Número
INS

FUNÇÃO 1 NOME Limite máximo
g/100g 

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum saus

1,0442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

5.5. ALIMENTOS COM CACAU PARA PREPARO DE BEBIDAS

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF satis___quantuni

341 i Fosfato monocálcico, fosfato monobásico de cálcio, or-
tofosfato monocálcico	 ____

0,2 (como P205)

341	 ti Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, ortofosfato
dicálcico

0,2 (como P205)

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofosfato
tricálcico

0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
' Todos os autorizados como BPF quantum satis

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura

305 Estearato de ascorbila

Mistura concentrada de tocoferóis
, 

Tocoferol, alfa-tocoferol

0,02 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura 

0,01 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

Só6	 ''

307
(nu, 	 i	 :	 :	 ,,	 ,

I	 '
&O

Gaiato de propila

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

320 Sutil Hidroxianisol, BHA

Butil Hidroxitolueno, BHT321

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantion satis
Exceto aroma de cacau ou chocolate

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como

432
BPF	 - gyantum sons

O I
0,1

Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana

L
I
r
r-

434 Polioxietileno_.(20) Monop_almitato de sorbitana 0,1
435 Polioxictileno_(20LMonoestearato de sorbitana O 1
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 0,1
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico 1,0

450 v Difosfato tetrapotássico, polifosfato tetrapotássico 
Trifosfato pentassódico, tripolifosfato de sódio, trifosfato
	 	 de sódio

0,2 (como P,05)
0,2 (como P205)

r-
452 i

- -- -	 -
452 ii Trifosfato pentapotássico, tripolifosfato de potássio, trifos-

fato de_potássio	
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
gliccrol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos.

0,2 (como P205)

0,5472 e

473
475

Esteres	 de sacarose_graxos 0,5
Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol ' 0,5

0,5476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol	 .

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 
Estearoil-2-lactil lactato de sódio

0,5_
0,5481 i

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

EMULSIFICANTE (continuação)
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 05
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0.5

ESPESSANTE

I
:rodos os autorizados como BPF satts____quantwn

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sons

0,5 (como P2O5)339 iii Fosfato triss6dico, fosfato de sódio tribásico, triss6dio mo-
nofosfato

432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana

0,1 
0.1433

434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 0.1
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 0,1

0,1436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico 1,0

450 v Difosfato tetrapotássico, polifosfato tetrapotássico 0.2 (como 1320s)
0,2 (como P20s)452 i Trifosfato pentassódico, tripolifosfato de sódio, trifosfato

de sódio
452 ii Trifosfato pcntapotássico, tripolifosfato de potássio, trifos-

fato de_potássio 
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

0,2 (como P205)

0,5472 e

473 _Égeirs_graxos de sacarose 
Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol

0,5
0,5475

476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

0,5

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0.5
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato dó sorbitana 0,5 - -
492 Triestearato de sorbitana• 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5 

0,5495 Monopalmitato de sorbitana

GELIFTCANTE
Todos os autorizados como BPF quantum saiu

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

480 Dioctil sulfossuccinato de sódio. DSS 0025
1520 Propileno glicol, metil glicol 0.10

Número
INS

FUNÇÃO 1 NOME Limite. máximo
000g

5.6. CHOCOLATES
5.6.1. CHOCOLATES, CHOCOLATES COBERTURA E CHOCOLATE EM Pó i:	 t

ACIDULANTE I

330 Acido cítrico uartugni satis
;c UTIL---_	 __.
i	 I 2 (

334 Acido tartárico	 i
'	 1

AROMATIZANTE
_

Todos os autorizados
Exceto aroma de cacau ou chocolate ..,	 1

EMUISIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

1,0435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico 1,0
476 Ésteres do ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
0,5

491 Monoestearato de sorbitana 1,0
492 Triestearato de sbrbitana 1,0

ESTABILIZANTE
• 407 Carragena (inclui os sais de sódio, amônio, potássio e a

furcelarana)
quantum satis

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sal is

0,5903 Cera de carnaúba

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum .ratis

5.6.2. CHOCOLATES RECHEADOS E CHOCOLATES COBERTURA RECHEADOS
Além dos aditivos listados em 5.6.1. podem estar presentes: a) os aditivos que provêm do recheio
quando este é um alimento definido: h) os aditivos listados em 5.9. para outros recheios

5.6.3. CHOCOLATES E CHOCOLATES COBERTURA COM INGREDIENTES
Além dos aditivos listados em 5.6.1. podem estar presentes os aditivos que provêm dos ingredientes
usados

I
5.7. BOMBONS
5.7.1. BOMBONS DE CHOCOLATE E BOMBONS COM CHOCOLATE
Além dos aditivos listados em 5.6.1. podem estar presentes os aditivos que provêm dos ingredientes
e recheios usados.

I

Número
INS

FUNÇÃO 1 NOME Limite máximo
gL1 00g

5 7 2 OUTROS BOMBONS SEM CHOCOLATE)

ACIDULANTE
Todos os autorizados co no BPF qttantum satis

334 Ácido tartárico 0,5
355 Ácido adípico 1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum sons

0,5335 i Tartarato monoss6dico
335 ii Tartarato dissódico 	

. 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0,5
336 ii	 . Tartarato dipotássico 0,5
337 Tartarato duplo de sódio e potássio	 • 0.5

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,02 sobre o teor
de gordura

304 Palmitato de ascorbila

305 Estearato de ascorbila	 • 0,02 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

306 Mistura concentrada de tocoferóis

307 Tocoferol, alfa-tocoferol

310 Gaiato de propila



_
Número

INS

1-Tod0s os autorizados co
405

ESPESSANTE

Alginato de propileno glicol

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g 

quantum satis
0,15

mo BPF
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319 Tem-butil-hichoquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor
de gordura

320 Butil Hidroxianisol, BHA 0,02 sobre o teor
de gordura

321 Butil Hidroxitoltieno, BHT 0,01 sobre o teor
de gordura

384 Citrato de isopropila (mistura) 0,01 sobre o teor
de gordura

AROMAITZANTE
Todos os autorizados quantum satis

CORANTE
100 i Curcumina, cúrcuma 0,015 (como Cur-

cumina)
101 i Riboflavina quanttan satis
101 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio quantum satis

0.030102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 0.010
120 Cannirn/cochonilha/ácido carmfnico 0,030
122 Azorrubina 0.005
123 Amaranto, Bortleaux S 0.010
124 Ponceau 4R 0.010
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0.030
131 Azul patente V 

indigotina
Azul brilhante FCF

0.030
0.030
0,030

132
133

140 i Clorofila quantum satis
ijuanium satis140 ii Clorofilina

141 i Clorofila cúprica quota= satis

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g,/100g

CORANTE (Continuação)
141 ii Clorofilina cúprica soas___quantwn

143 Verde rápido FCF 0,030
150 a Caramelo I - simples quantum satis

quantutn satis
quantum satis
quantum soas
quantum satis
quantum satis
quantum safa

0,020 (como Bixi-
na)

150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico
150 c Caramelo III - processo amônia
150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia

153 Carvão vegetal - fontes vegetais
160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)
160 b Urucum/bixina/norbixina

160 c Páprica/capsorubinakapsantina
Beta-Apo-8'carotenal

quantum satis
160 e O 030
160 f Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'carotenóico 0,030

quantum satis
quantum satts

saus__quantum

162 Vermelho de beterraba. betantna
163 i Antocianinas
171 Dióxido de titânio

CONSERVADOR
Todos os autorizados como BPF quantum satts

0,1200 Ácido sórbico
201 Sorbato de sódio 0,1 (como ác. sór-

bico)
202 Sorbato de potássio 0,1 (como ác. 56r-

bico)
203 Sorbato de cálcio

,
0,1 (como ác. sór-

bico)

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum soas

0,5 
0,1
0.1

405 Alginato de propAim _glicol
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 0.1
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 0,1
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 0,1
442 Sais de amônio do ácido fosfatfdico 03

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos g,raxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerfdeos
Ésteres graxos de sacarose

0,5

0.5
0,2 
0,5

473
475 Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol
476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
477 Ésteres de ácidos gratos com propileno glicol 0,5

0,5481 i Estearo11-2-lactil lactato de sódio
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 

Monocstearato de sorbitana
0,5
0,5491

492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

I	 ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

339 iii Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, trissódio mo-
nofosfato

0,5 (como P205)

405 Alginato de propileno glicol 0,5
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana
O 1
0.1433

434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana O 1
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 

Polioxictileno (20) Triestearato de sorbitana 
Sais de amônio do ácido fosfatfdico

O 1
O 1
0,5

436
442

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerfdeos

473 Ésteres graxos de sacarose
0.2475 Ésteres de ácidos gratos com poliglicerol

476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
erol

477 Ésteres de ácidos_graxos com propileno glicol 
Estearoil-2-lactil lactato de sódio481 i

482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
491 Monoestearato de sorbitana 0.5
492 Triestcarato de sorbitana
494 Monooleato de sorbitana 0.5
495 Monopalnutato de sorbitana 0,5

GELIFICANTE
l'odos os autorizados como BPF 9

GLACEANTE •
Todos os autorizados co no BPF quantuin seus

903 Cera de carnaúba
905 a Parafina liquida, óleo mineral 0,5

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF

1520 Propileno glicol, metil glicol O 10

5.8.COBERTURAS E XAROPES PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BISCOITOS, PRO-
DUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS, CONFEITOS,
BOMBONS. CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIAL

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

5.8.1. COBERTURAS E XAROPES PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BISCOITOS, PRO-
DUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS, CONFEITOS,
BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA, PRONTOS PARA O
CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF	 • quantum satis

0.5334 Ácido tartárico
355 Ácido adfpico 1,0

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF no MERCOSUL quantum satis

0,5335 i Tartarato monossódico
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0,5
336 ii Tartarato dipotássico 0,5
337 Tartarato duplo de sódio e potássio 0.5

339 ii Fosfato dissódico, fosfato de sódio dibásico, dissódio hi-
dmgênio monofosfato

0,3 (como P2O5)

450 i Difosfato clihidrOgênio dissódico,,difosfato de sódio, pi-
rofosfato dissódico

0,3 (como P205)

450 iii Difosfato tetrassódico pirofosfato tetrassódico 0.3 (como P,05)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,02 sobre o teor
de gordura

304 Palmitato de ascorbila

305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor
de gordura

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol

310 Gaiato de propila

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor
dc gordura

384 Citrato de isopropila (mistura) 0,01 sobre o teor
de gordura

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satis

CORANTE
Somente para coberturas. Não autorizado para banhos de confeitaria que contêm cacau, quando
denominados banhos de confeitaria com cacau.

100 i Curcumina, cúrcinna 0,015 (como Cur-
curnina)
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101i Riboflavina quantum satis
quantia,' satis

0.050
101	 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio

102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 

Carmim/cochonilha/ácido carmínico
0,050 
0,050120

122 Azorrubina 0,030

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE_Icontinuação)	
Amaranto, Bordeaux S 
Ponceau 4R

0010
0 050

123
124
127 Eritrosina 0 005
129 Vermelho 40 0,050
131 Azul patente V 011_50
132 indigotina 0 050
133 Azul brilhante FCF 0 050

140 • Clorofila
140	 i _Clorofilina
141

i
Clorofila	 a_cúpric

- 141	 i
_ _ _.

Clorofilina cúprica
r	 143 Verde rápido FCF
1 150a Caramelo I - simples
r-	 150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico
1-- 150 c Caramelo III - proceso amônia
I-	 150 d Caramelo IV - processo sulfito-atnônia
I	 153 Carvão vegetal - fontes vegetaisI- 160 a 1_

160 a ii
Caroteno: beta - carote_oo sintético
Carotenos naturais (alfabeta e_gatna)H 160 b Urucum/bixina/norbixina

160 c Páprica/capsorubina/capsantina
160 e Beta-apo-8'carotenal
160 f 
162

163 i

Éster etílico ou metflico do ácido beta-apo-8'carotenóico •
Vermelho de beterraba, betanina
Antocianinas

171 Dióxido de titânio

CONSERVADOR
Frodos os autorizados como

200
BPF_ _

Ácido sórbico
201

202

Sorbato de sódio 0,1 (como ác. sór-
bico)._

Sorbato de potássio 0,1 (como ác. sór-
bico

203 Sorbato de cálcio 0,1 (como ác. sór-
bico),---

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF qyantum satis

0,5
0,1

405	 Al inato de propileno glicol
432	 Polioxietileno_(.201 Monolaurato de sorbitana

_433 
_	 434_ _

436
442

472 e

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,1
Polioxietilcno (20)_Monopalmitato de sorbitana 0,1
Polioxietileno1201 Monoestegrato de sorbitana . _
Polioxietileno (201 Triestearato de sorbitana

0,1
0,1

Sais de amônio do ácido fosfatídico I O
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacctil tartárico e mono e di-
glicerídeos

0,5

473
475

Esteres graxos de sacarose 	 • 0,5
Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol 0,2

Número
1NS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g 

EMULSIFICANTE (continuação)
476 Esteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
0,5

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 	 05 
0,5

.-
481 1 Estearoil-2-lactil lactato de sódio
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 05
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana O 5
494
495

Monooleato de sorbitana 0,5
Monopalmitato de sorbitana 0,5

ESPESSANTE
Todos os autorizados corno

4)5
BPF quantunt satis

05Alginato de_propileno_glicol

Todos os autorizados como
139 iii

405

ESTABILIZANTE
BPF auanttan satis

Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, trissódio mo-
nofosfato

0,5 (como P2O5)

Alginato de propileno glicol 0,5
0.1432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana

433	 • Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,1
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 0,1
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 0.1_
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana

Sais de amônio do ácido fosfatídico
0,1
1 O442

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

0,5

steres eraxos de sacarose	 05 t

475 -Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol 0,2' f
0.5'476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-

cerol
477 Ésteres de ácidos graxos com propiler_ro_glicol 0,5

0,5
0,5	 .
0,5
0,5

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
491 Monoestearato de sorbitana
492 Triestearato de sorbitana
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

GELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF guardam satis

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF enramam satis

O 101520 Propileno glicol, metil glicol 

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

5.8.2. P6-S-PARA O PREPARARO DE COBERTURAS E XAROPES PARA PRODUTOS DE PA-
NIFICAÇÃO E BISCOITOS, PRODUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS CO-
MESTÍVEIS, BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE
CONFEITARIA
Admitem-se as mesmas funções que para 5.8.1., exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos
para a categoria 5.8.1. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes, como se indica a
seguir:	 • -n--,	 r

ANITUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF satis_filiaram

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofosfato
tricálcico

1,0 (como P2N

5.9.RECHEIOS PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BISCOITOS, PRODUTOS DE CON-
FEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHO-
COLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA

5.9.1. RECHEIOS PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BIscorros, PRODUTOS DE CON-
FEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS, CONFEITOS, BOMBONS, CHO-
COLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA PRONTOS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,5334 Ácido tartárico, (Recheios não efervescente)
334 Ácido tartárico. (Recheios efervescente) 2,0

0.5338 Ácido fosfórico
355 Ácido adfpico 0,2

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF ananim satis

335 i Tartarato monossódico 0,5
335 ii Tartarato dissódico 0,5
336 i Tartarato monopotássico 0,5
336 ii Tartarato dipotássico 0,5

0.5
0,5 (como P205)

337 Tartarato duplo de sódio e potássio
450 iii Difosfato tetrassódico, pirofosfato tetrassódico

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

304 Pahnitato de ascorbila 	
•

0,02 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

0,05 sobre o teor
de gordura

305 Estearato de ascorbila

306 Mistura concentrada de tocoferóis

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

0,02 sobre o teor
de gordura

310 Gaiato de propila

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/1000

ANT1OXIDANTE (continuação)
320 Butil Hidroxianisol, BHA 0,02 sobre o teor

de gordura
0,01 sobre o teor

de gordura
321 Butil Hidroxitolueno, BHT

384 Citrato de isopropila (mistura) 0,01 sobre o teor
de gordura

AROMATTZANTE
Todos os autorizados _fittantunt satis

CORANTE
100 1 Curcumina, cúrcuma 0,015 (corno Cur-

cumina)
quantum una
auantum satts

101i Riboflavina
101 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio
102 Tartrazina 0.030
110 . Amarelo crepúsculo 0.010
120 Carmim/cochonilha/ácido carmínico 0,030
122 Aurrubina 0,005
123 Amaranto, Bordeaux 5 0,010
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FUNÇAO / NOMENúmero
INS

Limite máximo
100g

476

477-	_ Esteres de ácidos _graxos_ com ..propt feno _glicol
_

481 i	 _ _ Estearoi1,72-lactil lactato de sódio
482	 _	 lactato xle cálcio
491	 _ lMonoestearato de soibitana 	

	 ESTABILIZANTE_(continuação)
Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

0,5

0,5

124 Ponceau 4R 
Eritrosina

0.010
0,005127

129 Vermelho 40 0,030 
0,030
0.030

131 Azul patente V 
indigotina132

133 Azul brilhante FCF 0,030
140 i Clorofila quantum saia

quantum satis
quantum satis
quantum satis

0.030 
•quantum satis

140 ii Clorofilina
141i Clorofila cúprica

141 ii Clorofilina cúprica
143 Verde rápido FCF 

Caramelo I - simples 
Caramelo II - •rocesso sulfito cáustico

150 a
150 b quantum mus

	 	 quantum satis
_quantum satis

150 c Caramelo III - proceso amônia
Caramelo IV - processo sulfito-amônia	
Carvão vegetal - fontes vegetais
Caroteno: beta - caroteno sintético

150 d
153 quantum satá

160 a i quantum satis
quantum satis

0,020 (como Bixi-
na)

160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)
160 b Urucurn/bixinaJnorbixina

160 c Páprica/capsorubinakapsantina quantum satis

160 e Beta-apo-8'carotenal 0,030
160 f Éster etílico ou mutile° do ácido beta-apo-8'caroten6ico 0,030

quantum satis
quantum saia
quantum saus

162 Vermelho de beterraba. betanina
163 i Antocianinas
171 Di6xido de titânio

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

CONSERVADOR (para recheios gordurosos)
Todos os autorizados como

200
BPF quantum satis

0,1 
0,1 (como ác. sór-

bico)

Ácido sórbico
201 Sorbato de sódio

202 Sorbato de potássio 0,1 (corno ác. sói.-
bico)

0,1 (como ác. sór-
bico)

203 Sorbato de cálcio

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF _quantunt satis 

0,5
0,1

405 Alginato de propileno glicol
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana
433 Polioxietileno /20) Monooleato de sorbitana 0,1

0.1434 Polioxietileno (20Monopalmitato de sorbitana
435 Polioxictileno (20) Monoestearato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
0.1
0,1 
0,5
0,5

436
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
475 Ésteres de ácidos graxos com polielicerol 0,2

0,5476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
0,5 
0,5

481 i Esteamil-2-lactil lactato de sódio_
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana O 5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satts

405 Alginato de propileno_glicol 0,5 

ESTABILIZANTE
d,To os os autorizados como BPF quantunt satis

0,5 (como P2O5)1-
339 iii

'
Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, tris6dio mo-
nofosfato.

405
432
433
434
435
436

Alginato de propileno glicol 0,5	
0,1Polioxietileno a0)_Monolaurato de sorbitana

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,1
Polioxietileno (20)_Monopalmitato de sorbitana 	 0,1	

Q, IPolioxietileno (201 Monoestearato de sorbitana
Polioxietileno (20)_Triestearato de sorbitana 0.1

442	 4Sais
472 e

de amônio do ácido fosfatídico 05
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacctil tartárico e mono e di-
glicerídeos 
Esteres graxos de sacarose

0,5

0,5
0,2

_ _ _ __
473
475	 lÉsteres de ácidos eraxos com poliglicerol

492 Triestearato de sorbitana 0.5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

GELTFICANTE 
BPF quantum satisTodos os autorizados como

I	 UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

1520 Propileno glicol, meti! glicol 0,10

5.9.2. PÓS PARA O PREPARO DE RECHEIOS PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BIS-
COITOS, PRODUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS,
CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA

Admitem-se as mesmas funções que para 5.9.1, exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos
para a categoria 5.9.1. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes, conforme indicado
a seguir:

ANTIUMECIANTE/ANTIAGLUTINANTE 
BPF quantwn satis

1,0 (como P2O5)
Todos os autorizados como

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofosfato
tricálcico

RESOLUÇÃO N 2 388, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados
no Mercosul relacionados a aditivos alimentares (Resolução GMC n°54/98)

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 19 : Sobremesas, resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS", constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descurnprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I - Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DI-
NAL/MS n.° 38 de 15/12/89, da Portaria DETEN/MS n.° 13 de 11/01/96, referentes aos seguintes
alimentos: sobremesas de gelatina, outras sobremesas e seu pós para preparo, pudins e flans e seus pás
para o preparo.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

"REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS"

GRUPO 19 - SOBREMESAS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g
19.1. SOBREMESAS DE GELATINA
19.1.1. PRONTAS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF quantwn satis 

02334 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 0,2 

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

0,5
0,5

0,2 (como P205)

336 i Tartarato monopotássico
336 ii Tartarato clipotássico	 .
339 ii Fosfato dissódico , fosfato de sódio dibásico, dis-

sódio hidrogênio monofosfato
450 i Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de só-

dio, pirofosfato diss6dico
0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum mus

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satá 

CORANTE
100 i Curcumina ctIrcuma 0,015 (como curcununa)
101 i Ribofiavina quantum satis

quantunt senis
0,015
0,01

0,015

101	 ii Ribofiavina 5'- fosfato de sódio
102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 

Carrnim/cochonilha/Ácido carmínico120
122 Azorrubina 0,01 

0,01123 Amaranto, Bordeaux S
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0,015
131 Azul patente V 0,015
132 Indigotina

Azul brilhante FCF
0,015
0,015133
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FUNÇAO / NOMENúmero
INS

Limite máximo
100g

476

477-	_ Esteres de ácidos _graxos_ com ..propt feno _glicol
_

481 i	 _ _ Estearoi1,72-lactil lactato de sódio
482	 _	 lactato xle cálcio
491	 _ lMonoestearato de soibitana 	

	 ESTABILIZANTE_(continuação)
Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

0,5

0,5

124 Ponceau 4R 
Eritrosina

0.010
0,005127

129 Vermelho 40 0,030 
0,030
0.030

131 Azul patente V 
indigotina132

133 Azul brilhante FCF 0,030
140 i Clorofila quantum saia

quantum satis
quantum satis
quantum satis

0.030 
•quantum satis

140 ii Clorofilina
141i Clorofila cúprica

141 ii Clorofilina cúprica
143 Verde rápido FCF 

Caramelo I - simples 
Caramelo II - •rocesso sulfito cáustico

150 a
150 b quantum mus

	 	 quantum satis
_quantum satis

150 c Caramelo III - proceso amônia
Caramelo IV - processo sulfito-amônia	
Carvão vegetal - fontes vegetais
Caroteno: beta - caroteno sintético

150 d
153 quantum satá

160 a i quantum satis
quantum satis

0,020 (como Bixi-
na)

160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)
160 b Urucurn/bixinaJnorbixina

160 c Páprica/capsorubinakapsantina quantum satis

160 e Beta-apo-8'carotenal 0,030
160 f Éster etílico ou mutile° do ácido beta-apo-8'caroten6ico 0,030

quantum satis
quantum saia
quantum saus

162 Vermelho de beterraba. betanina
163 i Antocianinas
171 Di6xido de titânio

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

CONSERVADOR (para recheios gordurosos)
Todos os autorizados como

200
BPF quantum satis

0,1 
0,1 (como ác. sór-

bico)

Ácido sórbico
201 Sorbato de sódio

202 Sorbato de potássio 0,1 (corno ác. sói.-
bico)

0,1 (como ác. sór-
bico)

203 Sorbato de cálcio

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF _quantunt satis 

0,5
0,1

405 Alginato de propileno glicol
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana
433 Polioxietileno /20) Monooleato de sorbitana 0,1

0.1434 Polioxietileno (20Monopalmitato de sorbitana
435 Polioxictileno (20) Monoestearato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
0.1
0,1 
0,5
0,5

436
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
475 Ésteres de ácidos graxos com polielicerol 0,2

0,5476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
0,5 
0,5

481 i Esteamil-2-lactil lactato de sódio_
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana O 5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satts

405 Alginato de propileno_glicol 0,5 

ESTABILIZANTE
d,To os os autorizados como BPF quantunt satis

0,5 (como P2O5)1-
339 iii

'
Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, tris6dio mo-
nofosfato.

405
432
433
434
435
436

Alginato de propileno glicol 0,5	
0,1Polioxietileno a0)_Monolaurato de sorbitana

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,1
Polioxietileno (20)_Monopalmitato de sorbitana 	 0,1	

Q, IPolioxietileno (201 Monoestearato de sorbitana
Polioxietileno (20)_Triestearato de sorbitana 0.1

442	 4Sais
472 e

de amônio do ácido fosfatídico 05
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacctil tartárico e mono e di-
glicerídeos 
Esteres graxos de sacarose

0,5

0,5
0,2

_ _ _ __
473
475	 lÉsteres de ácidos eraxos com poliglicerol

492 Triestearato de sorbitana 0.5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

GELTFICANTE 
BPF quantum satisTodos os autorizados como

I	 UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

1520 Propileno glicol, meti! glicol 0,10

5.9.2. PÓS PARA O PREPARO DE RECHEIOS PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BIS-
COITOS, PRODUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS,
CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA

Admitem-se as mesmas funções que para 5.9.1, exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos
para a categoria 5.9.1. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes, conforme indicado
a seguir:

ANTIUMECIANTE/ANTIAGLUTINANTE 
BPF quantwn satis

1,0 (como P2O5)
Todos os autorizados como

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofosfato
tricálcico

RESOLUÇÃO N 2 388, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados
no Mercosul relacionados a aditivos alimentares (Resolução GMC n°54/98)

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 19 : Sobremesas, resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS", constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descurnprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I - Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DI-
NAL/MS n.° 38 de 15/12/89, da Portaria DETEN/MS n.° 13 de 11/01/96, referentes aos seguintes
alimentos: sobremesas de gelatina, outras sobremesas e seu pós para preparo, pudins e flans e seus pás
para o preparo.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

"REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS"

GRUPO 19 - SOBREMESAS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g
19.1. SOBREMESAS DE GELATINA
19.1.1. PRONTAS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF quantwn satis 

02334 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 0,2 

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

0,5
0,5

0,2 (como P205)

336 i Tartarato monopotássico
336 ii Tartarato clipotássico	 .
339 ii Fosfato dissódico , fosfato de sódio dibásico, dis-

sódio hidrogênio monofosfato
450 i Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de só-

dio, pirofosfato diss6dico
0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum mus

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satá 

CORANTE
100 i Curcumina ctIrcuma 0,015 (como curcununa)
101 i Ribofiavina quantum satis

quantunt senis
0,015
0,01

0,015

101	 ii Ribofiavina 5'- fosfato de sódio
102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 

Carrnim/cochonilha/Ácido carmínico120
122 Azorrubina 0,01 

0,01123 Amaranto, Bordeaux S
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0,015
131 Azul patente V 0,015
132 Indigotina

Azul brilhante FCF
0,015
0,015133
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